
PODER JUDICIÁRIO
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS
UNIDADE: DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Referência: 1º Quadrimestre 2024 - Atualizado em março/2024

g) Magistrados não integrantes do quadro próprio em exercício no órgão

CÓDIGO DESCRIÇÃO

003 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 2365 183 2164 240 489

VALOR PER CAPITA (R$ 
1,00)

1.232,00R$                          

3.405,30R$                          

350,00R$                             

450,00R$                             

3.405,30R$                          

80,00R$                               

AUXÍLIO SAÚDE SERVIDOR ATÉ 58 ANOS

AUXÍLIO SAÚDE SERVIDOR A PARTIR 59 
ANOS

AUXÍLIO SAÚDE MAGISTRADO

AUXÍLIO VALE TRANSPORTE

ART. 38 DA LEI ESTADUAL Nº 7.210, DE 22/12/2010, COM A REDAÇÃO DA LEI ESTADUAL Nº 7489, DE 
13/06/2013 E LEI ESTADUAL 9.100, DE 14/12/2023, RESOLUÇÃO Nº 48, DE 19/12/2023

RESOLUÇÃO CNJ Nº 133 de 21 DE JUNHO DE 2011, RESOLUÇÃO Nº 10, DE 10 DE MARÇO DE 2020 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 28 DE JULHO DE 2015 E RESOLUÇÃO Nº 34, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 28 DE JULHO DE 2015,  RESOLUÇÃO Nº 34, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2020

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 28 DE JULHO DE 2015, RESOLUÇÃO Nº 09, DE 10 DE MARÇO DE 2020 E 
RESOLUÇÃO Nº 09, DE 20 DE JULHO DE 2021 

ART. 17. DA RESOLUÇÃO Nº 17 DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita) dos benefícios assistenciais:

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO SERVIDOR

AUXÍLIO ALIMENTACAO MAGISTRADO

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
QUANTIDADE

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
SERVIDOR

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 
MAGISTRADO

AUXÍLIO SAUDE 
SERVIDOR

AUXÍLIO-SAÚDE 
MAGISTRADO

AUXÍLIO TRANSPORTE 
ESTAGIÁRIOS


